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(EDITAL LEI Nº 14.133/2021) 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, destinado à contratação de empresa(s) 
especializada(s) para prestação de serviço brigadista e locação de DEA, para eventos e demais atividades 
realizadas ou apoiadas pelo município de Luzerna/SC, tudo em conformidade com este Edital e os anexos que 
o integram. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
  
2.1. A contratação de empresa especializada para execução do objeto licitado está fundamentada no Estudo 
Técnico Preliminar (Anexo I). 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de 
divergência existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site do Portal de 
Compras Públicas e a especificação constante da tabela de listagem dos itens, prevalecerão as últimas. 
 
 

LOTE ÚNICO 

Item Quant. Un. Especificação 
Preço Un. 
Referência 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 700 H/T Serviço de brigadista para eventos 85,28 59.696,00 

2 200  HR 
Locação de DEA (Desfibrilador Externo 
Automático) 

63,71 12.742,00 

VALOR TOTAL: R$ 72.438,00 

 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. São requisitos da presente contratação os que seguem: 
4.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação. 

 
4.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro 
Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda 
do Estado onde está sediada a empresa. 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 
do Município onde está sediada a empresa. 
f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, atestando a regularidade perante a Justiça do 
Trabalho, (art. 68, V, da Lei 14.133/2021). 
 

4.1.3. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 
a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para 
entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 
b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento. 
 

4.2. Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação de 
documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa 
executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado 
de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021). 

4.2.1. Para o ITEM 1:  
a) Apresentar credenciamento válido de empresa prestadora de Serviço de Brigadistas junto ao corpo 
de Bombeiros do Estado de Santa Catarina, que será comprovado em consulta online no ato da licitação; 
b) O Atestado de Capacidade Técnica requerido no item 8.2.4, alínea “a”, deve estar de acordo com 
Instrução Normativa 28 do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, em seu art. 35; 
credenciamento é o processo pelo qual o CBMSC atesta que a empresa atenda aos requisitos 
estabelecidos na respectiva IN para atuação como brigadista particular e/ou empresa de prestação de 
serviço de brigadista. 
c) Apresentar DECLARAÇÃO que possui no mínimo 04 (quatro) profissionais qualificados, com cursos 
com certificação regulamentado pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, atendimento pré-
hospitalar e combate a incêndio, conforme previsão na atual IN 28 Brigada de incêndio do CBM/SC no 
artigo 35, e devidamente habilitado para a prestação dos serviços, no momento da assinatura do 
contrato ou documento equivalente. A comprovação do vínculo dos profissionais brigadistas deverão 
ser comprovada da seguinte forma:  
4.2.2. Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada das folhas pertinentes da 
carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro do empregado; ou  
4.2.3. Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviço.  
d) Apresentar no momento da assinatura do contrato ou documento equivalente, certificação dos 
Brigadistas quanto à capacitação e treinamento para utilização do DEA (Desfibrilador Externo 
Automático). 
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4.3. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 
(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 
e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 

5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

6.1. A proponente vencedora deverá atender às especificações deste Termo de Referência e seus anexos, 
sendo que o objeto licitado deverá ser prestado, de forma parcelada, de acordo com as necessidades do 
Município de Luzerna/SC, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, nas quantidades, horários e 
nos locais determinados pelo setor requisitante, sem custos adicionais. 
6.1.1. O setor requisitante solicitará o serviço a ser prestado, com antecedência mínima de 3 (três) dias, 
informando a quantidade necessária de brigadistas, e quando for o caso, a depender do porte do evento, 
agendando reunião prévia, a fim de estabelecer as diretrizes e estratégias para garantir o bom andamento dos 
eventos a serem realizados pelo município de Luzerna/SC. 
6.1.2. Os eventos poderão ser realizados em horário noturno ou diurno, dias úteis e não úteis, sem 
qualquer alteração ou acréscimo de valor. 
 
6.2. A execução do objeto somente poderá ser efetuada pela proponente vencedora, vedada, portanto, a 
terceirização/subcontratação do objeto licitado. 
 
6.3. Para execução do serviço do ITEM 1: 
6.3.1. A Proponente Vencedora deverá manter todas as condições de habilitação no curso da Ata de Registro 
de Preço, em especial, o credenciamento válido e vigente, junto ao Corpo de Bombeiros Militar de SC, a qual 
deverá ser apresentada em até 24 horas anterior ao evento que prestará o serviço.  
6.3.2. O profissional Brigadista, deverá ser capacitado para utilizar o equipamento DEA (Desfibrilador Externo 
Automático). 
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6.4. Para execução do serviço do ITEM 2, o aparelho deve ter: 
6.4.1. Forma de onda: bifásico, com compensação de voltagem e duração para a impedância do paciente; 
6.4.2. Proteção elétrica: entrada protegida contra impulsos de alta voltagem do desfibrilador de acordo com a 
Norma ABNT IEC 60601-1; 
6.4.3. Classificação de segurança: equipamento alimentado internamente, Norma ABNT IEC 60601-1; classe 
III; 
6.4.4. Possibilitar aplicação de choques em pacientes pediátricos e neonatos; 
6.4.5. Choque configurável; 
6.4.6. Modo DEA: Sistema de análise de ecg que avisa se um choque for apropriado, atende ao critério de 
identificação de ritmo especificado na df80 e IEC 60601-2-4; 
6.4.7. Indicador de manutenção/calibração do aparelho dentro de 06 (seis) meses. 
 
6.5. Os serviços a serem executados deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características 

mínimas constantes nas especificações do objeto. 
 
6.6. A proponente vencedora deverá arcar com todas as despesas dos brigadistas que atenderão ao 
evento contratado, em especial de transporte, estadia e alimentação, quando necessários, inclusive as 
despesas oriundas da recusa do objeto por não atenderem ao Edital, sua substituição e/ou reposição, 
quando for o caso. 
6.6.1. Caberá ainda, à empresa vencedora fornecer, às suas expensas, os veículos para o transporte de 
materiais, ferramentas, equipamentos e materiais de consumo necessários à execução do objeto. 
 
6.7. Os materiais e mão de obra empregados na execução dos serviços deverão ser fornecidos em 

conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto, bem como deverão 
ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um. 

6.7.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços, deverá, sempre que aplicável ao objeto, prestar os 
serviços de acordo com as determinações de órgãos, agências ou congêneres que os regulamentem, 
padronizem e/ou fiscalizem-nos. 
6.7.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços, deverá ainda, na prestação dos serviços, sempre 
que aplicável ao objeto, utilizar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos 
padrões ABNT, ANVISA, ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 
 
6.8. Quando convocada para prestação de serviço dos itens 1, 2, 3 e 4, a Proponente Vencedora deverá 
apresentar listagem contendo o nome e CPF de todos os componentes integrantes da equipe, bem como 
certificado de curso de vigilante e reciclagem (Itens 1, 2 e 3) e de credenciamento junto ao CBM-SC (item 
4), conforme o caso, em plena validade, até 24 horas antes do evento contratado. 
 
6.9. Os eventos não poderão ficar descobertos, devendo a Contratada prever e providenciar, imediatamente, 
reposição de pessoal em casos de faltas, férias e intervalos para refeições, conforme preconiza a legislação 
trabalhista sobre o assunto; 
 
6.10. Independentemente de qualquer justificativa, a empresa deverá imediatamente, enviar um 
empregado em substituição ao que não se apresentar para a prestação do serviço, sendo neste caso, 
efetuado o pagamento das horas de serviço efetivamente prestadas ao município.  
6.10.1. Do mesmo modo, ocorrerá em casos de atrasos, ou não cumprimento da carga horária contratada, 
sendo efetuado o pagamento das horas de serviço efetivamente prestadas ao município. 
 
6.11. Os profissionais colocados à serviço nos eventos DEVERÃO: 
6.11.1. Adotar postura adequada às funções de segurança e brigadista, evitando conversas paralelas, distrações 
diversas, inclusive causadas por conversas em telefones fixos e celulares; 
6.11.2. Manter-se o segurança e brigadista, limpo e asseado, bem como, não fazer uso de bebidas 
alcóolicas, drogas, cigarros ou produtos similares nos eventos ou nas proximidades destes, 
especialmente, quando houverem crianças e adolescentes presentes; 
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6.11.3. Os brigadistas não deverão se afastar de suas obrigações pré-estabelecidas, principalmente para 
atender chamados ou cumprir tarefas solicitados por terceiros não autorizadas pela Contratante; 
6.11.4. Os brigadistas deverão utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC), quando 
se fizer necessário; 
6.11.5. Os brigadistas deverão dispor de uniforme, identificação e equipamentos de proteção individual 
e coletiva, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita execução do objeto. 
 
6.12. Quando a Proponente Vencedora for convocada para controlar acessos de estacionamentos e 
estacionamentos deverá efetuar a(s) ronda(s) verificando as condições do mesmo, adotando os cuidados e 
providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade e impedindo 
que pedestres alheios aos veículos e serviços circulem pela área, evitando danos; 
 
6.13. A proponente vencedora levará em consideração, ainda, as normas e regulamentos governamentais 
decorrentes da Lei nº 6.514/77, e Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
6.13.1. Deverá ainda, a proponente vencedora, fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os EPIs e 
EPC’s, em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a e fiscalizando-
a sobre seu correto e indispensável uso. 
 
6.14. A Proponente Vencedora deverá fornecer aos brigadistas que prestarão os serviços ao município, 
uniformes e complementos à mão de obra envolvida, de acordo com o clima da região conforme a seguir 
descrito: calças, camisa manga longa ou manga curta com o emblema da contratada, cintos, sapatos ou 
coturnos, crachás, apito, cordão de apito, jaquetas para frio e outros que se julgarem necessários para o correto 
desenvolvimento das atividades. 
 
6.15. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal 
integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa 
colocar a serviço no atendimento do objeto. 
 
6.16. Serão de total responsabilidade da empresa fornecedora da Ata, eventuais danos decorrentes de 
acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, 
materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
 
6.17. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
6.17.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
6.18. Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pela Administração. 
 
6.19. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da 
licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou 
suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
6.20. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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7. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
7.1. Cabe ao Município: 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da 
execução do contrato; 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de 
Referência; 
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o 
serviço contratado; 
7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como 
sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.2. Cabe à Proponente Vencedora: 
7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato/Ata de Registro de Preços ou documento 
equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o 
caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor 
municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu 
fornecimento. 
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.4. Manter, durante a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 
previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.2.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Detentora da Ata de Registro de Preços devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
7.2.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata de Registro de Preços 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
7.2.8. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de 
revisão de preços. 
7.2.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 
7.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.11. Quando requerido, o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.13. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto. 
7.2.14. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados durante a prestação do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do Município. 
7.2.15. Comunicar ao Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.2.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.2.17. Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
7.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
Contrato/Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato/Ata de 
Registro de Preços;  
7.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
7.2.23. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio 
público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
7.2.23.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas 
informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 
contratado. 
 
7.3. Em relação aos impactos ambientais, caberá à futura contratada ações a serem adotadas como boas 
práticas no fornecimento dos produtos e serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais 
e materiais fornecidos: 

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  
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b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 

6 do MTE; 

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento 

do objeto;   

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade 

socioambiental, acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e 

demais recursos naturais; 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 

eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais. 

g) Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a extração e/ou 

aquisição da matéria-prima e/ou produto até a destinação final de materiais e resíduos da execução da 

demanda. 

 

7.4. Da Subcontratação: 
7.4.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte do objeto licitado, devendo ser prestado pela 
Proponente Vencedora. 
 
 
8. DO RECEBIMENTO 
 
8.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da 
seguinte forma: 
8.1.1. Provisoriamente:  
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior 
da conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
8.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às 
especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 
8.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
8.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover a devida substituição. 
8.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem 
recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 
 

8.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 

direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos 
contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado 
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o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
8.5. A Proponente Vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto 
entregue, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da 
solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, 
à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data 
efetiva do pedido. 
8.5.1. O fornecimento de produtos/serviços de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não 
serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
8.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 
verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
 
8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
8.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 
 
8.10. Responsável pelo recebimento e gestão do Contrato 
8.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.10.2. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 
 

Elisabete Cristina Parolin 
Diretora de Cultura 
E-mail: cultura@luzerna.sc.gov.br  

 
8.10.3. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas 
as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 
objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
8.10.4. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º); 
8.10.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 
sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.10.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
8.11. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esportes, a Sra. 
Dirce Aparecida Dalla Costa Ribeiro Da Silva, ou quem a substituir. 
 
 
 
 
 

mailto:cultura@luzerna.sc.gov.br


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 
 
9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou 
entrega dos produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por 
Servidor Municipal competente. 
9.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 
9.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O 
RECOLHIMENTO DE ISS.  
9.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO 
FORNECEDOR, AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR 
DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante 
e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
9.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que 
constem no referido documento. 
9.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-
72. 
 
9.3. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão 
retenção do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular 
nº 007/2023 do Município de Luzerna, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
9.4. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do 
mesmo, para o Setor de Compras e para a Secretaria de Saúde de Luzerna, Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-
mail: compras@luzerna.sc.gov.br. 

 
9.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando 
o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 

 
9.6. Os preços não serão reajustados. 

 
9.7. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, 
podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pela proponente vencedora. 
 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1. As despesas provenientes da execução do Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos 
Especiais, durante a vigência da presente contratação, nos termos que segue, de acordo com o Parecer 
Contábil: 
 

Ação: 
02.009.08.243.2004.2290 - Manutenção do Conselho Tutelar 
05.001.10.301.5001.2502 - Manutenção do bloco da Atenção Básica 
06.001.08.244.6001.2603 - Manutenção do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
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06.002.08.241.6001.2610 - Administração e execução do Fundo do Idoso 
06.004.08.243.6001.2630 - Administração e execução do Fundo da Infância e Adolescência – FIA 
07.001.12.365.7001.2709 - Manutenção da Educação – Infantil 
07.001.12.361.7001.2711 - Manutenção da Educação – Fundamental 
07.002.27.812.7030.2730 - Manutenção da Diretoria de Esportes 
07.003.13.392.7040.2740 - Manutenção da Cultura 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas 
Fontes: 
1.500.0000.00 - Recursos de Impostos e transf. de impostos. 
1.500.1001.00 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos – Educação 
1.500.1002.00 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos – Saúde 
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